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MUNICIPIO DE GOLEGÃ

CÂMARA MUNICIPAL

PROGRAMA ESTÁGIOS PROFISSIONAIS NA ADMINISTRAÇÃO LOCAL

LICENCIATURA EM SERVIÇO SOCIAL

ACTA N°4

AUDIÊNCIA DE INTERESSADOS - ANÁLISE DE RECLAMA CÃ O

Ao vigésimo quarto dia do mês de maio, do ano de dois mil e dois, pelas 10:00 horas, reuniu na

Sala de Reuniões, no Edifício Equuspolis, sito na Rua D. João IV, na Golegã, o Júri do

procedimento concursal referido em epígrafe, aberto por Aviso n.° 1/2022, datado de 9 de

fevereiro de 2022, publicado no endereço eletrónico desta Autarquia em www.cm-golega.pt e

no Portal Autárquico em www.portalautarguico.pt, e ainda nos Jornais “Correio da Manhã” e

“Jornal Torrejano”, nas suas edições de 23 de fevereiro de 2022.

Assim, em conformidade com a designação dos membros do Júri, conforme consta do Aviso de

Abertura a.° 1/2022, reuniram os seguintes Membros do Júri, com vista à análise da

reclamação apresentada pela candidata Beatriz Constantino de Sousa Reis Mendes: —

Presidente: Elsa Catarina Petinga Lourenço — Técnica Superior da CMG; ——----—

Vogais Efetivos: Ana Cláudia Oliveira Mota e José Carlos Lopes Duque — ambos Técnicos

SupedoresdaCMG;
———-- —-— —----——-—-— —-—

Na sequência da audiência de interessados concedida à candidata referida supra, relativa à

intenção de exclusão do presente procedimento, conforma consta da Ata n.° 3, do Júri, veia a

mesma apresentar reclamação, em anexo, por considerar que: “Analisando a alínea a) do n.° 1

do artigo 40 do decreto lei 166/2014, de 6 de Novembro, o mesmo diz efetivamente que estes

estágios de destinam a jovens que “Estejam à procura do primeiro emprego ou sejam

desempregados à procura de novo emprego;”. Contudo, o artigo não termina por aqui e no seu

n.° 3 alínea a) dita que “Para efeitos do disposto no presente decreto-lei, considera-se que

preenche os requisitos previstos na alínea a) do a° 1 (estar desempregado) quem se

encontre numa das seguintes situações: a) nunca tenha tido registo de remunerações

em regimes de proteção social de inscrição obrigatária e não se encontre inscrito em

Ir



qualquer sistema de ensino ou formação profissional a tempo inteiro”. Neste sentido,

interpretando a lei e este preceito legal, outra conclusão não poderá ser a de que cumpre o

requisito de estar desempregado, o jovem que não tiver remunerações registadas num regime

de proteção social, como é claramente o meu caso.”.

Face ao exposto, apesar de o Júri ter na sua posse esclarecimentos emitidos pela DGAL,

através de e-mali datado de 19/01/2022, relativamente de inscrição no IEFP na qualidade de

desempregado, como requisito obrigatório para a celebração de contrato de estágio, face às

especificidades do Programa de Estágios Profissionais na Administração Local, o Júri deliberou

por unanimidade solicitar apoio jurídico para melhor análise da situação.

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente do Júri deu por encerrada a reunião que

para constar e devidos efeitos se lavrou a presente acta que depois de lida e aprovada será

assinada pelos membros do Júri.

O Júri,
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